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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4773/2023 de 24/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 855 - 3.3.90.39.00.00 01107

07.004.12.782.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 454 - 3.3.90.30.00.00 01107

Total Suplementação:  40.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  31.500,00 385 - 4.4.90.51.00.00 01107

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.500,00 430 - 4.4.90.51.00.00 01107

Total Redução:  40.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  24 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4774/2023 de 24/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 24.000,00 321 - 3.3.71.70.00.00 01001

Total Suplementação:  24.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.241.0007.2.127. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL AO IDOSO

SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00 274 - 3.3.50.43.00.00 01001

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

SUBVENÇÕES SOCIAIS  14.000,00 320 - 3.3.50.43.00.00 01001

Total Redução:  24.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  24 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 72.483.597/0001-83               Telefone: 043 3473-1281 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
71/2022, REFERÊNCIA A 
INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2022, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

 
 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino 
Kubitschek, nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo 
Presidente, CLAUDEIR GORDIANO, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 6.121.071-7 e inscrito no CPF/MF nº 004.850.099-
27, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira, nº 175 - centro, 
Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa ELOTECH 
INFÓRMATICA E SISTEMAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Tupã, 1643, Recante dos Magnatas, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 80.896.194/0001-94, neste ato representada por seu (sua) representante 
legal, senhor Marco Aurelio Castaldo Andrade, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº 3.310.446-4/SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 
708.899.709-63, residente e domiciliado à rua Avenida Cerro,2649, Lote G 36, 
Jardim Novo Horizonte, cidade de Maringá, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 71/2022, REFERÊNCIA A 
INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2022, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº. 071/2022 e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 071/2022 até o dia 02 
novembro de 2024”. 
 
II - “Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o 
valor global contratado que era de R$ 34.200,00(trinta quatro 
mil e duzentos reais), passa a ser R$ 63.509,16(sessenta 
três mil, quinhentos nove reais e dezesseis centavos)”. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 
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III – “O valor do aditivo é de R$ 29.309,16 (vinte nove mil, 
trezentos nove reais e dezesseis centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e três (24/10/2023). 
 
 
 

_________________________ 
Claudeir Gordiano 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 
 

____________________________________________ 
ELOTECH INFÓRMATICA E SISTEMAS LTDA 

Representante Legal 
Contratada 

       
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. _____________________________ 
Matrícula: _______________________.  
 
______________________________ 
2.  ____________________________ 
Matrícula: ______________________.  
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

 
II - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2022, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2022, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A INSTITUIÇÃO 
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS – ASILO SÃO LOURENÇO. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, APARECIDO 
BUZATO portador da Identidade, RG nº 3.926.338-6 e inscrito no CPF/MF nº 
533.966.189-04, residente e domiciliado Rua Goiás, Lidianópolis-PR, a seguir 
denominado CONTRATANTE a INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS – ASILO SÃO LOURENÇO, associação privada, com 
endereço à Rua Santa Catarina, nº 260, São João do Ivaí/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 77.649.119/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. Gilberto Vicentin dos Santos, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2022, REFERÊNCIA A DISPENSA DE 
CHAMAMENTO Nº. 002/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sexta – da Vigência do Termo de Colaboração nº 003/2022, e, 
consequentemente, o valor deste, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2022 até o dia 17 de outubro de 2024”. 
 
II - “Fica aditado conforme item 3.10 do Termo de Colaboração 
nº 003/2022: 
 
3.10 - Caso haja idosos acolhidos no grau de dependência II – pessoa com 
dependência em até três atividades para prover autocuidados para a vida diária 
tais como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou 
com alteração cognitiva controlada e/ou grau de dependência III – pessoa com 
dependência que requer assistência em todas as atividades de autocuidados para 
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a vida diária e/ou com comprometimento, será acrescido o valor de 2.400,00(dois 
mil e quatrocentos reais) mensal, por idoso abrigado. 

II – Em decorrência da prorrogação deste Termo, fica aditado o 
valor global contratado, que era de R$ 43.200,00(quarenta três 
mil e duzentos reais), para o valor global de R$ 86.400,00 
(oitenta seis mil e quatrocentos reais)”. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três 
(17/10/2023). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ASILO SÃO 

LOURENÇO  
Representante Legal 

       
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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